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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 
Referido projeto visa instituir o Plano Diretor de Turismo do Município de Botucatu e dá outras providências com o propósito de possibilitar ao município de Botucatu classificar-se à vaga de Município de Interesse Turístico – MIT junto ao Governo do Estado de São Paulo. O Estado de São Paulo acredita que o turismo é um dos vetores de desenvolvimento sócio econômico e atualmente disponibiliza recursos através do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos – DADETUR.
Consta ainda na justificativa que “com a autorização legislativa, Botucatu terá condições de se classificar e ser habilitado pelo Estado de São Paulo a obter o título de Município de Interesse Turístico - MIT, a fim de obter recursos de até seiscentos mil reais ao ano, desde que preenchido alguns requisitos, dentre os quais projetos para infraestrutura turística, acompanhado de um plano diretor desse segmento (....) e para obter tal classificação é necessário preencher algumas condições, bem como a apresentação de projetos e documentos na Assembleia Legislativa, dentre os quais a comprovada lei que dispõe sobre o Plano Diretor de Turismo”.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de janeiro de 2017.
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